
 Estado de São Paulo

INDICAÇÃONº,480 /2026 
Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo
que estude a possibilidade de retomada das
campanhas de coleta de sangue em parceria
com hemecentros regionais, a serem
realizadas nas dependênciasda UMIS ou local
adequado, neste Município.   

Senhor Presidente,

INDICO, após cumpridas as formalidadesregimentais, ao Chefe do Poder
Executivo que, por meio do setor competente, estude a possibilidade de retomada das
campanhas de coleta de sangue em parceria com hemocentros regionais, a serem
realizadas nas dependênciasda UMIS ou local adequado, neste Município.

JUSTIFICATIVA:

O município de São Pedro possui um histórico sólido de solidariedade e

engajamento em causas sociais. Relembra-se que, em períodos anteriores, a Unidade
Mista de Saúde (UMIS) era palco de expressivosmutirõesde doação de sangue, chegando
a registrar a coleta de mais de 100 bolsas em um único evento.

Infelizmente, devido às restrições sanitárias impostas pela pandemia de
COVID-19, essas campanhas presenciais em nosso município foram suspensas por
questões de segurança e logística dos hemocentros. No entanto, com a normalização das
atividades de saúde e o aumento crítico da demandapor sangue nos hospitais da região
— como a Santa Casa de Piracicaba, onde estive pessoalmenteem visita técnica e doação
na última semana —, torna-se urgente o restabelecimento deste serviço em solo são-

pedrense.

A-retomada da coleta local é fundamental por dois motivos principais:

1. Facilitaçãoao Doador: Elimina a necessidade de deslocamentodos munícipes até
cidades vizinhas, o que muitas vezes impede a doação por falta de transporte ou
tempo.

2.- ResponsabilidadeMunicipal: Como São Pedro gera demanda constantede bolsas
de sangue para seus pacientes, é justo e necessário que o município contribua
ativamente para o abastecimento dos estoques regionais. 
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Estado de São Paulo

Diante do exposto, indico que a Secretaria Municipal de Saúde envide
esforços para reativar as parcerias:com os hemocentros, visando agendar datas regulares
para a coleta em nossa cidade, resgatandoessa prática vital para o salvamento de vidas.

São Pedro, 17 de março de 2026. 
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